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LEI 1.380/2025.

“Autoriza a Chefe do Executivo
Municipal a proceder à abertura de
um Crédito Adicional Especial, no
valor de R$ 7.712,13 (SETE MIL,

SETECENTOS E DOZE REAIS E TREZE

CENTAVOS), ao Orçamento do Fundo

Municipal de Assistência Social, e dá
outras providências”.

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul,

Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno exercício de

seu cargo, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a seguinte

Lei.

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a

proceder à abertura de um Crédito Adicional Especial ao Orçamento do Fundo

Municipal de Assistência Social no valor de R$ 7.712,13 (SETE MIL, SETECENTOS

E DOZE REAIS E TREZE CENTAVOS), na forma abaixo especificada:

04.04.22 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0017.2132.0000 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES ERESTITUIÇÕES

1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos
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Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o

Artigo 1º desta Lei, na forma do art. 43, 81º, inciso III, da Lei Federal nº

4.320/64, anulação total ou parcial das dotações do orçamento vigente abaixo

descritas:

08.244.0017.2132.0000 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul, aos três

dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco.

V
Gerolina da Silva Alves

Prefeita Municipal
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“Autoriza a Chefe do Executivo Municipal a
proceder à abertura de um Crédito
Adicional Especial, no valor de R$ 7.712,13
(SETE MIL, SETECENTOS E DOZE REAIS E
TREZE CENTAVOS), ao Orçamento do
Fundo Municipal de Assistência Social, e dá
outras providências”.

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas
atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela
sancionou a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal,
autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional
Especial ao Orçamento do Fundo Municipal de Assistência
Social no valor de R$ 7.712,13 (SETE MIL, SETECENTOS E
DOZE REAIS E TREZE CENTAVOS), na forma abaixo
especificada:
04.04.22 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0017.2132.0000 - Gestão das Atividades da
Assistência Social
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito
de que trata o Artigo 1º desta Lei, na forma do art. 43, 81º,

inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, anulação total ou parcial
das dotações do orçamento vigente abaixo descritas:
08.244.0017.2132.0000 - Gestão das Atividades da
Assistência Social
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato
Grosso do Sul, aos três dias do mês de setembro do ano de
dois mil e vinte e cinco.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 765, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.
"Dispõe sobre averbação de tempo de
contribuição, para fins de concessão de
benefício previdenciário de aposentadoria
do servidor que especifica, e dá outras
providências”.

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO que a administração pública deve
trilhar no caminho dos princípios administrativos encartados
no art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº
359/1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Água Clara/MS;

CONSIDERANDO à Certidio de Tempo de
Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS na data de 30/08/2025 sob o protocolo
21029050100049250 em favor da servidora pública municipal
IVONETE DE ANDRADE DINIZ; e

CONSIDERANDO que a averbação de tempo de
contribuição é direito do servidor e instrumento fundamental
para a segurança jurídica na contagem de tempo para a
concessão de benefícios previdenciários, conforme previstos
na legislação previdenciária,

RESOLVE:
Art. 1º - AVERBAR nos assentamentos funcionais da

servidora pública municipal IVONETE DE ANDRADE DINIZ,
.ocupante do cargo de provimento efetivo de Inspetor de
Alunos, Nível II - Classe F, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, 5.004 (cinco mil e quatro) dias, equivalente a 13
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